
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 6 de maio de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre o Municipal a realização da pintura,
revitalização e manutenção contínua das faixas de
pedestres nos bairros Rosário I e II, e Alto Guandu. 
 
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a realização da pintura, revitalização e
manutenção contínua das faixas de pedestres nos bairros Rosário I e II, e Alto Guandu.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente Pedido de Providência tem como objetivo solicitar ao Poder
Executivo Municipal a realização da pintura, revitalização e manutenção contínua das faixas
de pedestres nos bairros Rosário I e II, e Alto Guandu, no município de Baixo Guandu/ES.
 

A presente solicitação se justifica pelo visível desgaste e, em diversos pontos, pela
ausência de sinalização horizontal adequada nessas localidades, o que compromete
significativamente a segurança de pedestres e motoristas. As faixas de pedestres são
elementos fundamentais para a organização do trânsito e para a garantia de travessia
segura, sendo instrumento essencial de proteção à vida.
 

Ressalta-se que os bairros Rosário e Alto Guandu apresentam grande fluxo de
moradores, incluindo crianças, idosos, trabalhadores e estudantes, que diariamente
necessitam realizar travessias em vias movimentadas. A falta de sinalização visível dificulta
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a percepção dos condutores, aumentando o risco de acidentes e colocando em perigo a
integridade física da população.
 

Além disso, é importante destacar que a adequada sinalização viária contribui
diretamente para a educação no trânsito, incentivando o respeito às normas e promovendo
uma convivência mais harmoniosa entre pedestres e motoristas. A revitalização das faixas
também proporciona maior organização urbana e melhora a mobilidade, principalmente em
pontos estratégicos próximos a comércios, escolas, igrejas e demais locais de grande
circulação.
 

Cabe ainda mencionar que a manutenção periódica dessas sinalizações é uma medida
de baixo custo quando comparada aos benefícios gerados, sobretudo na prevenção de
acidentes e na preservação de vidas. Trata-se de uma ação simples, porém de grande
impacto social, que demonstra o compromisso da gestão pública com a segurança e o bem-
estar da população.
 

Diante do exposto, solicita-se a devida atenção por parte do Executivo Municipal para a
realização desta importante intervenção, garantindo mais segurança, organização e
qualidade de vida aos moradores dos bairros Rosário e Alto Guandu.
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:   Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 6 de maio de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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